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ANEXO I

Altera as Tabelas I, II, III, VII, IX, X, XVI (DOS CONTADORES, DOS 

PARTIDORES E DOS DEPOSITÁRIOS PÚBLICOS), XVIII, XIX e XX da Lei nº 

6.149, de 09 de setembro de 1970, e modificações posteriores, que passam 

a vigorar conforme Tabelas abaixo.

T A B E L A   I

 

DOS ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIAS

 

I .  Recursos  in ter pos tos  para  o  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  ou para  os  Tr ibuna is 
Super io res

 

a)  Ape lação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b)  Agravo  de Ins t rumento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c)  Recursos  para  os  Tr ibuna is  Super io res . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

 

 

R$ 273 ,36

R$ 136 ,68

R$  47 ,34

I I .  Rec lamações ,  Cor re i ções  Parc ia i s  e  Conf l i tos  de Competênc ia

 

R$  47 ,34

I I I .  Mandado  de Segurança

 

R$  47 ,34

IV.  Ação  resc isór ia  -  4% (quat ro  por  cento)  sobre  o  va lor  da  causa:
     M ín imo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     Máx imo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

R$  24 ,62

R$ 113 ,66

V.   Deserção

 

R$  47 ,34

VI .  A lvarás ,  Of íc ios ,  Ed i t a i s  e  Tras lados :
     a )   uma  fo lha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  9 ,45

     b )   por  f o lha  que exceder. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

R$  2 ,83

VI I .  Car ta  Precatór ia ,  Car ta  de Ordem,  Car ta  Roga tór ia  e  Car ta  de Sen tença

 

 

R$  42 ,62

OBS: A este valor será acrescido o montante necessário para o porte postal devido 
para a devolução.

 

NOTAS:

1. Nos  demais  processos  originários  e  nos  casos  omissos  serão  cobradas  as 
mesmas custas fixadas para a Primeira Instância. 

2. A arrecadação total será recolhida ao Fundo da Justiça. 

 

 

T A B E L A   II

 

DOS ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

SECRETÁRIO

 

I .  Cer t i dões

   a)  pe la  pr ime i ra  f o lha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

   b)  por  fo lha  que  exceder. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

R$ 9 ,45

R$ 2 ,83

I I .  Reg is t ros  de  D ip lomas  de  bacharé is  ou  car tas  de  doutores  em D i re i t o

 

R$ 18,92

I I I .  Auten t i cação  de  cóp i as  reprográ f i cas  ex t ra ídas  de  pr ocessos  arqu ivados  ou 
em andamen to  na  secre tar ia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

R$ 2 ,83
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     b )   por  f o lha  que exceder. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

R$  2 ,83

VI I .  Car ta  Precatór ia ,  Car ta  de Ordem,  Car ta  Roga tór ia  e  Car ta  de Sen tença

 

 

R$  42 ,62

OBS: A este valor será acrescido o montante necessário para o porte postal devido 
para a devolução.

 

NOTAS:

1. Nos  demais  processos  originários  e  nos  casos  omissos  serão  cobradas  as 
mesmas custas fixadas para a Primeira Instância. 

2. A arrecadação total será recolhida ao Fundo da Justiça. 

 

 

T A B E L A   II

 

DOS ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

SECRETÁRIO

 

I .  Cer t i dões

   a)  pe la  pr ime i ra  f o lha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

   b)  por  fo lha  que  exceder. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

R$ 9 ,45

R$ 2 ,83

I I .  Reg is t ros  de  D ip lomas  de  bacharé is  ou  car tas  de  doutores  em D i re i t o

 

R$ 18,92

I I I .  Auten t i cação  de  cóp i as  reprográ f i cas  ex t ra ídas  de  pr ocessos  arqu ivados  ou 
em andamen to  na  secre tar ia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

R$ 2 ,83
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NOTA – A arrecadação total dos atos acima mencionados, será recolhida ao Fundo de 
Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS

 

T A B E L A   III

 

 

ATOS DA PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

 

SECRETÁRIO

 

I .  Cer t i dões

   a)  pe la  pr ime i ra  f o lha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

   b)  por  f o lha  que exceder. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

R$ 9 ,45

R$ 2 ,83

 I I .  Autent i cação  de cóp ias  reprográ f i cas  ex t ra ídas  de  processos

     arqu ivados  ou em andamen to  na  secre tar ia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

R$ 2 ,83

 

 

NOTA – A arrecadação total  dos atos acima mencionados será recolhida ao Fundo 
Especial do Ministério Público do Estado do Paraná – FUEMP/PR.

T A B E L A  VII

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

 

I .  Ao  Min is tér io  Púb l i co  Es tadua l ,  nos  f e i tos  em que  in tervém,  inc lus ive  notar ia i s 
e  reg is t ra i s .

 

  

R$ 5 ,67

 

NOTA – A arrecadação total dos atos acima mencionados, será recolhida ao Fundo 
Especial do Ministério Público do Estado do Paraná – FUEMP/PR.

 

T A B E L A  IX

 

 

ATOS DOS ESCRIVÃES DO CÍVEL, FAMÍLIA E DA FAZENDA

 

I – Arrolamentos, Inventários, Sobrepartilhas, Partilha de bens

Embargos

Processos de procedimento especial de jurisdição voluntária 

Processos de conhecimento (incluindo procedimentos especiais

de jurisdição contenciosa)

Incidentes procedimentais

Mandados de segurança

Medidas cautelares

Alvarás

Retificações

Processos de execução em geral, inclusive de sentença

Separações, Divórcios e Dissolução da sociedade conjugal

Alimentos em geral

Reconvenções

Falências, Concordatas, Recuperação Judicial e Restituição de mercadoria

Extinção de obrigações

Recursos, Exceções e

Demais ações

                                               

VRC
R$ VRC

R$ CPC

Até        21 .000 ,00  4 .137,00  1 .500,00  295 ,50 Vide nota  6

Até        25 .200 ,00  4 .964,40  1 .700,00  334 ,90 "

Até        29 .400 ,00  5 .791,80  1 .800,00  354 ,60 "

Até        33 .600 ,00  6 .619,20  1 .900,00  374 ,30 "
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NOTA – A arrecadação total dos atos acima mencionados, será recolhida ao Fundo 
Especial do Ministério Público do Estado do Paraná – FUEMP/PR.

 

T A B E L A  IX

 

 

ATOS DOS ESCRIVÃES DO CÍVEL, FAMÍLIA E DA FAZENDA

 

I – Arrolamentos, Inventários, Sobrepartilhas, Partilha de bens

Embargos

Processos de procedimento especial de jurisdição voluntária 

Processos de conhecimento (incluindo procedimentos especiais

de jurisdição contenciosa)

Incidentes procedimentais

Mandados de segurança

Medidas cautelares

Alvarás

Retificações

Processos de execução em geral, inclusive de sentença

Separações, Divórcios e Dissolução da sociedade conjugal

Alimentos em geral

Reconvenções

Falências, Concordatas, Recuperação Judicial e Restituição de mercadoria

Extinção de obrigações

Recursos, Exceções e

Demais ações

                                               

VRC
R$ VRC

R$ CPC

Até        21 .000 ,00  4 .137,00  1 .500,00  295 ,50 Vide nota  6

Até        25 .200 ,00  4 .964,40  1 .700,00  334 ,90 "

A té        29 .400 ,00  5 .791,80  1 .800,00  354 ,60 "

A té        33 .600 ,00  6 .619,20  1 .900,00  374 ,30 "
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Até        37 .800 ,00  7 .446,60  2 .100,00  413 ,70 "

A té        42 .000 ,00  8 .274,00  2 .300,00  453 ,10 "

A té        46 .200 ,00  9 .101,40  2 .500,00  492 ,50 "

A té        50 .400 ,00  9 .928,80  2 .700,00  531 ,90 "

A té        54 .600 ,00  10 .756,20  2 .900,00  571 ,30 "

A té        58 .800 ,00  11 .583,60  3 .000,00  591 ,00 "

A té        63 .000 ,00  12 .411,00  3 .100,00  610 ,70 "

A té        67 .200 ,00  13 .238,40  3 .200,00  630 ,40 "

A té        71 .400 ,00  14 .065,80  3 .400,00  669 ,80 "

A té        75 .600 ,00  14 .893,20  3 .600,00  709 ,20 "

A té        79 .800 ,00  15 .720,60  3 .800,00  748 ,60 "

A té        84 .000 ,00  16 .548,00  4 .000,00  788 ,00 "

A té        88 .200 ,00  17 .375,40  4 .200,00  827 ,40 "

A té        92 .400 ,00  18 .202,80  4 .400,00  866 ,80 "

A té        96 .600 ,00  19 .030,20  4 .600,00  906 ,20 "

A té      100.800,00  19 .857,60  4 .800,00  945 ,60 "

A té      105.200,00  20 .724,40  5 .000,00  985 ,00 "

A té      109.600,00  21 .591,20  5 .200,00  1.024,40 "

A té      114.000,00  22 .458,00  5 .400,00  1.063,80 "

A té      118.400,00  23 .324,80  5 .600,00  1.103,20 "

A té      122.800,00  24 .191,60  5 .800,00  1.142,60 "
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II-      Buscas, cada 10 anos..................................    =                   66,66 VRC =       R$ 
13,13

          Autuação...................................................    =                   66,66 VRC =        R$ 
13,13

          Desarquivamento de processos.................... =   66,66 VRC        =   R$ 13,13

 

 

III –   Certidões extraídas de autos, livros ou 

          Documentos,  e  por  ofício,  edital  e 

          alvará expedido:

          Primeira folha............................................                          =    66,66 VRC    =       
R$ 13,13

          Por folha que exceder..................................                         =    20,00 VRC    =       
R$ 3,94

IV –    Conferência de reprodução, cópia, ou via de

          qualquer papel com o original;  conferência

          e conserto de translado ou pública forma,

          avisos e publicações de avisos......................                           =    20,00  VRC   
=       R$ 3,94

          

 

V –     Cartas Precatórias:

          

a)  Recebidas  para  notif icação,  intimação  ou 
citação;  Pagamento  de impostos expedidas em 
processo de inventário,  arrolamento,  e  parti lha 
de  bens,  exceto  di l igência,  condução  e  porte 
postal  devido  pela 
devolução...... ... ... ... ... ... ... ... ... ...=  507,49 

VRC

 

 

 

 

 

=

 

 

 

 

 

R$ 99,97

b)  Recebidas  para  atos  executivos  ou  de 
cumprimento  de  sentença  (citação,  intimação, 
penhora,  arresto,  avaliação  de  bens, 
praceamento,  lei lão,  expedição  de  carta  de 
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arrematação,  remição  ou  adjudicação),  exceto 
di l igência, condução e porte postal  devido pela 
devolução...... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .=

 

 

 

 

 

676,65 VRC

 

 

 

 

 

=

 

 

 

 

R$ 
133,30

c)  Recebidas  para  atos  de  prisão,  inquirição, 
perícia,  busca  e  apreensão  de  bens  ou 
pessoas,  remoção  ou  restituição  de  bens, 
exceto  di l igência,  condução  e  porte  postal 
devido  pela 
devolução...... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .=

 

 

 

 

676,65 VRC

 

 

 

 

 

=

 

 

 

 

R$ 
133,30

 

 

d)  expedida,  para  o  respectivo  cumprimento, 
além  do  porte  postal,  quando 
houver..... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...=

 

 

306,17 VRC

 

 

=

 

 

R$ 60,31

 

 

VI-     Carta de Sentença..................................... =   300,00 VRC      =   R$ 59,10

Rogatória........................................................... =   300,00 VRC      =   R$ 59,10

Mandado de Averbação........................................ =   300,00 VRC      =   R$ 59,10

 

 

VII-    Por carta de adjudicação e formal

de  partilha  expedido.............................................     =                   1.000,00  VRC      
=       R$ 197,00

 

a-) carta de arrematação, remissão e 

              requisitório de pagamento: ..............as mesmas custas previstas no item I.

 

 

VIII-  Separações e Divórcios............................... =   2.400,00 VRC    =   R$ 472,80

          Conversões e dissoluções de sociedade

          conjugal................................................... =   2.400,00 VRC    =   R$ 472,80

 

a-) havendo bens, acrescentam-se as custas previstas no item I.

 

 

 

 

 

IX – Declaração de habilitação de crédito:

a)    no prazo:............................................  25% das custas taxadas no item I.

b)    retardatária ou impugnação de crédito:.... 50% das custas taxadas no item I.

 

X –   Procedimentos administrativos....................    =   600,00 VRC    = R$ 118,20

       Justificações.............................................   =   600,00 VRC    = R$ 118,20

       Protestos..................................................  =   600,00 VRC    = R$ 118,20

       Notificações..............................................   =   600,00 VRC    = R$ 118,20

       Interpelações............................................   =   600,00 VRC    = R$ 118,20

 

 

NOTAS: 

1.    Nos processos de inventários, arrolamentos, sobre partilhas e partilha de bens, 
as custas serão calculadas sobre o valor integral dos bens objetos dos mesmos.

2.    As  custas  processuais  não  poderão  ser  dispensadas,  parceladas  ou 
negociadas sem a expressa concordância de seus favorecidos. 

3.    Nos processos em geral, o cálculo das custas incidirá sobre o valor legal da 
ação devidamente corrigido, devendo ser observado, para efeito e atribuição ao 
valor da causa, o contido nos arts.  258, 259 e 260 do Código de Processo Civil.

4.    O  recolhimento  contido  no  Código  de  Processo  Civil  referente  às  custas 
devidas pelos atos praticados seguirá os critérios da Lei vigente.

5.    As custas decorrentes das ações com o benefício da gratuidade processual 
tomarão por base a presente tabela, devendo ser obedecido o art. 1º, IV, da 
Constituição Estadual.
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VIII-  Separações e Divórcios............................... =   2.400,00 VRC    =   R$ 472,80

          Conversões e dissoluções de sociedade

          conjugal................................................... =   2.400,00 VRC    =   R$ 472,80

 

a-) havendo bens, acrescentam-se as custas previstas no item I.

 

 

 

 

 

IX – Declaração de habilitação de crédito:

a)    no prazo:............................................  25% das custas taxadas no item I.

b)    retardatária ou impugnação de crédito:.... 50% das custas taxadas no item I.

 

X –   Procedimentos administrativos....................    =   600,00 VRC    = R$ 118,20

       Justificações.............................................   =   600,00 VRC    = R$ 118,20

       Protestos..................................................  =   600,00 VRC    = R$ 118,20

       Notificações..............................................   =   600,00 VRC    = R$ 118,20

       Interpelações............................................   =   600,00 VRC    = R$ 118,20

 

 

NOTAS: 

1.    Nos processos de inventários, arrolamentos, sobre partilhas e partilha de bens, 
as custas serão calculadas sobre o valor integral dos bens objetos dos mesmos.

2.    As  custas  processuais  não  poderão  ser  dispensadas,  parceladas  ou 
negociadas sem a expressa concordância de seus favorecidos. 

3.    Nos processos em geral, o cálculo das custas incidirá sobre o valor legal da 
ação devidamente corrigido, devendo ser observado, para efeito e atribuição ao 
valor da causa, o contido nos arts.  258, 259 e 260 do Código de Processo Civil.

4.    O  recolhimento  contido  no  Código  de  Processo  Civil  referente  às  custas 
devidas pelos atos praticados seguirá os critérios da Lei vigente.

5.    As custas decorrentes das ações com o benefício da gratuidade processual 
tomarão por base a presente tabela, devendo ser obedecido o art. 1º, IV, da 
Constituição Estadual.
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6.    As custas remanescentes deverão ser pagas antes do julgamento da causa e 
sobre elas incidirão correção monetária e juros na forma de lei, a partir de sua 
inadimplência, podendo as partes devedoras serem inscritas no banco de dados 
dos ofícios distribuidores.

7.    As  custas  dos  processos  de  alvarás,  serão  cobradas  na  proporção  de 
cinquenta por cento das previstas no item I.

8.    Na renovação de inventários por  morte do cônjuge ou herdeiro,  as custas 
serão acrescidas de mais dez por cento.

9.    Os encargos decorrentes da transcrição de gravação de fita magnética dos 
Juizados Especiais serão cobrados conforme o item V letra “A”.

10. As  custas  processuais  dos  Juizados  Especiais  Cíveis  correspondem  a 
cinquenta por cento dos valores apontados no item I e a sua arrecadação será 
recolhida ao Fundo da Justiça.

11. Os atos dos Escrivães do Cível, Família e da Fazenda do item I com valor igual 
ou superior a R$ 118.770,79, sofrerão a incidência de custas no percentual de 
um por cento, limitada a cobrança ao valor de R$ 1.781,56.

 

 

T A B E L A  X

 

ATOS DOS ESCRIVÃES DO CRIME

                

 VRC R$

I .  Ques tões  pre jud ic ia i s :  Exceções ;  Conf l i tos  de  Jur i sd ição ;  Med idas 
Assecura tór ias ;  Inc iden tes  de  Fa ls idade;  Per íc ias  em Ger a l ; 
Reconhec imen to  de  Pessoas  e  de Co isas ;  Buscas  e  Apreensão; 
I n terd ição  de  D i re i t os  e  Medidas  de 
Segurança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 

     F iança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

 

 

100 ,00

120 ,00

 

 

 

19,70

23,64

I I .  Res tauração  de autos  ex t rav iados  ou  des t ru ídos

 
200 ,00 39,40

I I I .  Processos  em espéc ie :

      a )  Que  obedeçam  ao  r i to  do  L iv ro  I I ,  T í tu l o  I ,  Cap í tu l os  I  e  I I I ,  do  
Cód igo  de Processo  Pena l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

 

 

      b)  Que  obedeçam ao r i t o  do  L iv ro  I I ,  T í tu lo  I ,  Capí tu lo  I I  do  mesmo 
Cód igo :

          1 º )  A té  a  pronúnc ia ,  i nc lus ive  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

          2 º )  Da pronúnc i a  a té  o  ju l gamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

      c )  Que obedeçam ao  r i t o  do  L iv ro  I I ,  T í tu lo  I I ,  Cap í tu l o  V,  do 
re fer ido  Cód igo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

200 ,00

 

100 ,00
100 ,00

160 ,00

 

39,40

 

19,70
19,70

31,52

IV.  Recursos :
     a )  Embar gos  de  Terce i ro  em Seques t ro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     b)  Em Sen t ido  Es t r i to ,  Ape lação e  Pro tes to  por  novo Júr i . . . . . .

 

200 ,00
200 ,00

39,40
39,40

V.  Inc iden tes  de  Execução:

    L iv ramento  Cond ic iona l ,  i nc lus ive  revogação  e  reab i l i tação. . . .

 

60 ,00

 

 11,82

VI .  Cer t i dões :
      p r ime i ra  f o lha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

      por  f o lha  que exceder  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

40 ,00
3,00

7,28
0,54

VI I .  Buscas :  cada 10 (dez)  anos  ou  f ração

 
2,00 0,39

VI I I .  Autent i cações

 
2,00 0,39

NOTA -  As  custas  processuais  nos  Juizados  Especiais  Criminais  correspondem  a 
cinquenta por cento dos valores apontados no item III, letra "a" e a sua arrecadação 
será recolhida ao Fundo da Justiça.

OBS.: Esta  tabela  está  isenta  do  recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência 
Complementar, conforme Lei n.º 10.546/93.
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      b)  Que  obedeçam ao r i t o  do  L iv ro  I I ,  T í tu lo  I ,  Capí tu lo  I I  do  mesmo 
Cód igo :

          1 º )  A té  a  pronúnc ia ,  i nc lus ive  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

          2 º )  Da pronúnc i a  a té  o  ju l gamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

      c )  Que obedeçam ao  r i t o  do  L iv ro  I I ,  T í tu lo  I I ,  Cap í tu l o  V,  do 
re fer ido  Cód igo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

200 ,00

 

100 ,00
100 ,00

160 ,00

 

39,40

 

19,70
19,70

31,52

IV.  Recursos :
     a )  Embar gos  de  Terce i ro  em Seques t ro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     b)  Em Sen t ido  Es t r i to ,  Ape lação e  Pro tes to  por  novo Júr i . . . . . .

 

200 ,00
200 ,00

39,40
39,40

V.  Inc iden tes  de  Execução:

    L iv ramento  Cond ic iona l ,  i nc lus ive  revogação  e  reab i l i tação. . . .

 

60 ,00

 

 11,82

VI .  Cer t i dões :
      p r ime i ra  f o lha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

      por  f o lha  que exceder  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

40 ,00
3,00

7,28
0,54

VI I .  Buscas :  cada 10 (dez)  anos  ou  f ração

 
2,00 0,39

VI I I .  Autent i cações

 
2,00 0,39

NOTA -  As  custas  processuais  nos  Juizados  Especiais  Criminais  correspondem  a 
cinquenta por cento dos valores apontados no item III, letra "a" e a sua arrecadação 
será recolhida ao Fundo da Justiça.

OBS.: Esta  tabela  está  isenta  do  recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência 
Complementar, conforme Lei n.º 10.546/93.
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T A B E L A   X V I

 

ATOS DOS CONTADORES, PARTIDORES E DEPOSITÁRIOS PÚBLICOS

 

DOS CONTADORES

  VR C R $ CP C

I .  Conta  de qua l quer  na tureza   65 ,00 12 ,80 Vide nota

I I . Conta  de  ju ros ,  cor reção  mone tár ia  e  prêmios :  a lém  do 
prev is to  no  i tem I ,  cada  pape l ,  por  ano  ou  f ração

 

    2 ,00

 

0,39

 

0,00

I I I .  Cá lcu lo  de  l i qu idação de  sen tença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

  -  Cá lcu lo  de  qua l quer  processo ,  de  impos to  à  t ransmissão  de 
propr iedade  in ter -v ivos  ou  causa-mor t i s  de  qua isquer  ou t ros 
impos tos  ou  taxas ;  de  l i qu idação  em  inventár io  e  ar ro lamento , 
se jam  quan tas  f orem  as  sucessões  e  operações  necessár ias ; 
f o rmação  de  a t ivo  e  pass ivo ,  com  base  no  monte- mor,  na 
ar recadação,  ad jud icação,  remissão  ou  valor 
apurado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

-  Cá lcu lo  para  cumpr imento  do i tem 12.7 .2 .3 .  do  CNCGJ. . . . .

200 ,00

 

50,00
40,00

39 ,40

 

 

9 ,85

7,88

0,00

 

 

 

0 ,00

0,00

IV.  Conversão  à  moeda  nac iona l  ou  es t range i ra  de  cada  pape l  de 
c réd i t o ,  t í tu lo  da  d ív ida  púb l i ca ,  ação  de  companh ia  ou 
ins t i t u i ções  f i nance i ras ;  por  cá lcu lo

 

2 ,00

 

0,39

 

0,00

V.  Ver i f i cação  ou  confer ênc ia  de  c réd i t o  e  contas  em  fa lênc ia , 
concordata ,  recuper ação  jud ic ia l ,  concurso  cred i tó r io  e  pres tação 
de contas  em ger a l .

 

30,00

 

5,91

 

0,00

VI .  Cer t i dão  e  Buscas :  as  mesmas  cus tas  a t r i bu ídas  ao 
D is t r i bu idor    

VI I .  Emenda  ou  reforma  de  cá lcu l o  ou  conta :  metade  do 
es tabe lec i do  nos  i tens  I  a  V

 

OBS:  Se  a  emenda  ou  re forma  resu l t a r  de  omissão  ou  er ro  do 
Contador  não ser ão  dev idas  cus tas .
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NOTAS:

1.    O  recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência  Complementar-  das  custas 
devidas  pelos  atos  praticados  é  de  4%,  5%  e  6%,  respectivamente,  nas 
comarcas de entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º 10.546/93).

2.    Se  o  cálculo  for  elaborado  por  processamento  de  dados,  as  custas  serão 
acrescidas de dez por cento.

 

 

 

 

 

 

 

 

DOS PARTIDORES

 

  VRC R$ CPC

I .  Esboço  de  par t i l ha :  10%  das  cus tas  a t r i bu ídas  ao  Escr i vão  da 
Vara  em que  es t i ver  sendo  processado  o  fe i to    Vide  nota  2

I I .  Rate io ,  pe lo  que houver :  as  mesmas  cus tas  do i tem I    

I I I .  Emenda  ou  re forma  de  esboço  de  par t i l ha  ou  sobr epar t i l ha : 
metade das  cus tas  a t r i bu ídas  ao  i tem I

OBS:  -  Se  a  emenda  ou  a  reforma  resu l t a r  de  omissão  ou  er ro 
do Par t i dor,  nada  perceberá .

   

IV.  Busca:  cada  10  (dez)  anos  ou  f ração,  as  mesmas  cus tas 
a t r i bu ídas  ao  D is t r i bu idor.    

V. Cer t idão:  as  mesmas cus tas  a t r i bu ídas  ao  Dis t r i bu idor.    

 

NOTAS:

1.    As custas serão contadas sobre o valor do monte-mor.
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2.    O  recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência  Complementar-  das  custas 
devidas  pelos  atos  praticados  é  de  4%,  5%  e  6%,  respectivamente,  nas 
comarcas de entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º 10.546/93).

3.    Se  a  partilha  for  elaborada por  processamento  de dados,  as  custas  serão 
acrescidas de dez por cento.

 

 

DOS DEPOSITÁRIOS PÚBLICOS

 

   CPC

I .  De  va lores ,  t í t u los  da  d ív ida  púb l i ca ,  ações ,  l e t ras  h ipo tecár ias , 
debên tures ,  d inhe i ro ,  peças  de  ouro ,  p ra ta ,  jó i as  e  pedr as  pr ec iosas : 
sobre  o  va lor  nomina l ,  impor tânc ia  f i na l  apurada,  co tação  o f i c ia l  ou 
ava l iação,  a té  o  máx imo de 267,00  VRC (R$  52,59)

2%  

I I .  De  imóve is ,  u r banos  ou  rura is :  sobre  a  ava l iação ,  impor tânc ia  a  f i na l  
apurada  e ,  na  f a l t a  des tas ,  pe lo  va lor  da  causa,  a té  o  máx imo de  535,00 
VRC (R$ 105,39)

2%  

I I I .  De  móve is ,  ve ícu los  au tomotores ,  a r t i gos  de  comérc io  e  qua isquer 
ou t ros  ob je tos  perec íve is :  sobr e  a  ava l iação,  impor tânc ia  a  f i na l 
apurada  e ,  na  f a l t a  des tas ,  pe lo  va lor  da  causa,  a té  o  máx imo de  535,00 
VRC (R$ 105,39)

4%  

IV.  V ia  fé r rea ,  l i nha  te le fôn ica  e  te l egrá f i ca ,  empresa  de  luz ,  água  e 
out ros  serv i ços  púb l i cos ,  ou  dos  mater ia i s  empregados  em  seu 
func ionamento ;  empresas  e  es tabe lec imen tos  comerc ia i s ,  i ndus t r ia i s  e 
agr íco las ;  semente i ra  ou  p l an tação:  sobre  o  pr oduto  l íqu ido  dos  bens 
admin is t rados ,  a té  o  máx imo de 535,00  VRC (R$  105,39)

2%  

V. Sobre  os  rend imen tos  br u tos  produz i dos  pe los  bens  depos i t ados 
desde  que  aufer idos  com  t raba lho  do  depos i t á r io  median te  au tor i zação 
Jud ic ia l  a té  

10%  

VI .  Pe la  admin is t ração  de  Imóve is  ru ra is  ou  urbanos  depos i tados  as 
mesmas  do  i tem V   

VI I .  Nos  execu t ivos  f i sca is ,  quando  houver  depós i tos :  as  cus tas  serão 
ca lcu ladas  sobre  o  va lor  da  d ív ida  f isca l  Vide  nota  5

VI I I .  Pe la  guarda  de  bens :
      a )  ve ícu los  autom otor es :  a lém  das  cus tas  prev is tas  no  i tem  I I I  por 
mês  ou  f ração,  sobre  a  ava l iação,  impor tânc i a  a  f i na l  apurada  e ,  na 
f a l ta  des tas ,  pe lo  va lor  da  causa . . . . . . .

      b)  Demais  bens :  a lém  das  cus tas  prev is tas  no  i tem  I I I  e  observado 
o  seu  l im i te ,  por  mês  ou  f ração,  sobre  a  ava l iação,  impor tânc i a  a  f i na l 
apurada  e ,  na  f a l ta  des tas ,  pe lo  va lor  da  causa

 

 

0 ,5%

 

 

1%

IX .  Cer t i dão  e  Busca:  as  mesmas  cus tas  a t r i bu ídas  ao D is t r i bu idor   

 

NOTAS:

1.    As  custas  dos  itens  V  e  VI,  bem  como  outras  despesas  necessárias  e 
comprovadas  com  a  guarda,  remoção,  fiscalização,  conservação  e 
administração dos bens depositados,  serão pagas depois de aprovadas pelo 
Juiz.

2.    As despesas com eventuais seguros,  rateadas proporcionalmente aos bens 
guardados  em  depósitos,  mais  as  previstas  no  item  VIII,  serão  cobradas 
mensalmente.

3.    Não  será  expedido  mandado  de  levantamento  de  penhora,  arresto  ou 
sequestro, sem o comprovante, nos autos, de recolhimento das custas fixadas 
nesta Tabela e das despesas feitas com os bens depositados.

4.    Quando, sobre qualquer bem penhorado, recaírem outras penhoras, perceberá 
o depositário, além das custas referentes à primeira, mais a metade de cada 
uma das demais, cujo valor será rateado entre diversos feitos, limitado o valor ao 
dobro do prêmio.

5.    O recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência  Complementar-  das  custas 
devidas  pelos  atos  praticados  é  de  4%,  5%  e  6%,  respectivamente,  nas 
comarcas de entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º 10.546/93).

OBS:  O recolhimento à CPC-Carteira de Previdência Complementar- já está incluído 
nas custas.

 

T A B E L A   XVIII

 

ATOS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA

  VRC R$

I .   Autos  de qua lquer  na tureza,  i nc lus ive  os  a tos  complementar es 150 ,00 29 ,55

I I .  C i tações ,  In t imações  ou Not i f i cações ,  por  pessoa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

   -  Cer t i dão,  sendo  no  mesmo  loca l ,  o  pr ime i ro  a to  será  co tado  in tegra lmente 
e  os  subsequentes ,  pe la  metade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

30 ,00

12,00

5 ,91

2 ,36

I I I .  Cont ra fé  por  pessoa  6 ,00 1 ,18
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1%

IX .  Cer t i dão  e  Busca:  as  mesmas  cus tas  a t r i bu ídas  ao D is t r i bu idor   

 

NOTAS:

1.    As  custas  dos  itens  V  e  VI,  bem  como  outras  despesas  necessárias  e 
comprovadas  com  a  guarda,  remoção,  fiscalização,  conservação  e 
administração dos bens depositados,  serão pagas depois de aprovadas pelo 
Juiz.

2.    As despesas com eventuais seguros,  rateadas proporcionalmente aos bens 
guardados  em  depósitos,  mais  as  previstas  no  item  VIII,  serão  cobradas 
mensalmente.

3.    Não  será  expedido  mandado  de  levantamento  de  penhora,  arresto  ou 
sequestro, sem o comprovante, nos autos, de recolhimento das custas fixadas 
nesta Tabela e das despesas feitas com os bens depositados.

4.    Quando, sobre qualquer bem penhorado, recaírem outras penhoras, perceberá 
o depositário, além das custas referentes à primeira, mais a metade de cada 
uma das demais, cujo valor será rateado entre diversos feitos, limitado o valor ao 
dobro do prêmio.

5.    O recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência  Complementar-  das  custas 
devidas  pelos  atos  praticados  é  de  4%,  5%  e  6%,  respectivamente,  nas 
comarcas de entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º 10.546/93).

OBS:  O recolhimento à CPC-Carteira de Previdência Complementar- já está incluído 
nas custas.

 

T A B E L A   XVIII

 

ATOS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA

  VRC R$

I .   Autos  de qua lquer  na tureza,  i nc lus ive  os  a tos  complementar es 150 ,00 29 ,55

I I .  C i tações ,  In t imações  ou Not i f i cações ,  por  pessoa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

   -  Cer t i dão,  sendo  no  mesmo  loca l ,  o  pr ime i ro  a to  será  co tado  in tegra lmente 
e  os  subsequentes ,  pe la  metade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

30 ,00

12,00

5 ,91

2 ,36

I I I .  Cont ra fé  por  pessoa  6 ,00 1 ,18
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IV.  Pe los  a tos  que  pra t i carem  nas  sessões  do  Júr i  i nc lus ive  cer t i dões  par a 
ordenação de  processos ,  de  cada  d ia  de  sessão  20,00 3 ,94

V.  Condução:  

    Será  usada  Tabe l a  f ixada  pe lo  Ju iz  D i re tor  do  Fórum  em  por tar ia ,  ouv idos 
os  demais  Magis t r ados  em  exerc íc io  na  Comarca  e  a tend idas  as  pecu l ia r idades 
loca is  (Ar t .  25  da  Le i  n . º  7 .567/82) .

 

  

 

NOTAS:

1.    Além dessas taxas, as despesas de condução somente poderão ser cotadas se 
devidamente especificadas e se contiverem o "de acordo" do advogado da parte 
interessada na diligência. Se houver pagamento antecipado, o Oficial de Justiça  
lançará a cota, com a observação de que as custas já foram pagas e por quem.

2.    As certidões referidas no item II, ficam limitadas ao número de duas para cada 
caso.

3.    As  custas  previstas  no  item  V  só  podem  ser  cotadas  uma  vez  e  para  a 
diligência que resultar positiva.

OBS:  Esta  tabela  está  isenta  do recolhimento  à  CPC-Carteira de Previdência 
Complementar, conforme Lei n.º 10.546/93.

 

 

T A B E L A   X I X

 

ATOS DOS PORTEIROS DE AUDITÓRIO

  VRC R$

I .  Cer t i dão:  Os  mesmos emol umen tos  dos  D is t r i bu idores .   

I I .  Pregão:  ( i nc lu ída ,  nos  le i l ões ,  a  f ixação do  ed i t a l  e  respec t i va  cer t i dão)

     a)  e fe tuado  em aud i ênc ia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     b)  e fe tuado  fora  de aud i ênc ia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

50 ,00

50 ,00

9 ,85
9 ,85

I I I .  Percentagem  nas  ar rematações ,  ad jud icações ,  ou  nas  remissões  ou  resgates , 
requer idos  antes  da  pr aça  ou  depo is  des tas :  sobre  o  va lor  dos  ob je tos  ar rematados ,  
ad jud icados  ou  remidos ,  2% até  o  máx imo de 800,00 VRC (R$  157,60)

2%  

 

OBS: Esta  tabela  está  isenta  do  recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência 

Complementar, conforme Lei n.º 10.546/93.

 

T A B E L A   XX

 

ATOS DOS PERITOS E ARBITRADORES

  VRC R$

I .  Arb i t ramento :
   a )  de  mul ta  ou  de l i qu idação  de ob je to  sobre  o  qua l  t i ver  de  de term inar  a  
 mul t a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

   b)  de  responsab i l i dade para  espec ia l i zação  de h i po teca  lega l . . . . . . . . . . . .

 

 

20,00
20,00

 

 

3 ,94

3,94

I I .  Corpo de de l i to :
    a )  quando depender  de  exame médico  ou  c i rú rg ico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

    b)  quando  não depender  desses  exam es. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

40 ,00
20,00

7,88
3,94

I I I .  Exames :
    a )  de  san idade

40,00 7,88

    b)  de  san idade  menta l ,  ao  arb í t r i o  do  Ju i z  que  te rá  em  v is ta  a  observação  mais 
ou  menos  longa  de  10,00 VRC (R$  1 ,97)  a té  80,00 VRC (R$  15 ,76)

  

    c )  cadavér i co ,  f í s i co  ou  qu ím ico ,  se  o  exame pr eceder  à  execução 120,00 23 ,64

    d)  rad ioscóp ico ,  ao  arb í t r i o  do  Ju i z ,  de  10,00  VRC  (R$  1 ,97)  a té  80,00  VRC  (R$ 
15,76)

  

    e)  rad iográ f i co ,  ao  arb í t r i o  do  Ju i z ,  de  5 ,00  VRC  (R$  0 ,98)  a té  40,00  VRC  (R$  
7 ,88)

  

    f )  de  esc r i tu ração  mercant i l ,  ao  arb í t r i o  do  Ju iz ,  de  5 ,00 VRC (R$  0 ,98)  a té  40,00 
VRC (R$ 7 ,88)

  

    g)  de  docum ento ,  l i v ros  ou  f i rmas ,  para  ver i f i cação  de        f a l s idade  ou  de 
qua l quer  ou t ro  fa to ,  ao  arb í t r i o  do  Ju i z ,  de  5 ,00  VRC  (R$  0 ,98)  a té  50 ,00  VRC  (R$ 
9 ,85)

  

     h)  não  espec i f i cados  nes te  núm ero 20,00 3,94

 

OBS:  Esta  tabela  está  isenta  do  recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência 
Complementar, conforme Lei n.º 10.546/93.
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Complementar, conforme Lei n.º 10.546/93.

 

T A B E L A   XX

 

ATOS DOS PERITOS E ARBITRADORES

  VRC R$

I .  Arb i t ramento :
   a )  de  mul ta  ou  de l i qu idação  de ob je to  sobre  o  qua l  t i ver  de  de term inar  a  
 mul t a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

   b)  de  responsab i l i dade para  espec ia l i zação  de h i po teca  lega l . . . . . . . . . . . .

 

 

20,00
20,00

 

 

3 ,94

3,94

I I .  Corpo de de l i to :
    a )  quando depender  de  exame médico  ou  c i rú rg ico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

    b)  quando  não depender  desses  exam es. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

40 ,00
20,00

7,88
3,94

I I I .  Exames :
    a )  de  san idade

40,00 7,88

    b)  de  san idade  menta l ,  ao  arb í t r i o  do  Ju i z  que  te rá  em  v is ta  a  observação  mais 
ou  menos  longa  de  10,00 VRC (R$  1 ,97)  a té  80,00 VRC (R$  15 ,76)

  

    c )  cadavér i co ,  f í s i co  ou  qu ím ico ,  se  o  exame pr eceder  à  execução 120,00 23 ,64

    d)  rad ioscóp ico ,  ao  arb í t r i o  do  Ju i z ,  de  10,00  VRC  (R$  1 ,97)  a té  80,00  VRC  (R$ 
15,76)

  

    e)  rad iográ f i co ,  ao  arb í t r i o  do  Ju i z ,  de  5 ,00  VRC  (R$  0 ,98)  a té  40,00  VRC  (R$  
7 ,88)

  

    f )  de  esc r i tu ração  mercant i l ,  ao  arb í t r i o  do  Ju iz ,  de  5 ,00 VRC (R$  0 ,98)  a té  40,00 
VRC (R$ 7 ,88)

  

    g)  de  docum ento ,  l i v ros  ou  f i rmas ,  para  ver i f i cação  de        f a l s idade  ou  de 
qua l quer  ou t ro  fa to ,  ao  arb í t r i o  do  Ju i z ,  de  5 ,00  VRC  (R$  0 ,98)  a té  50 ,00  VRC  (R$ 
9 ,85)

  

     h)  não  espec i f i cados  nes te  núm ero 20,00 3,94

 

OBS:  Esta  tabela  está  isenta  do  recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência 
Complementar, conforme Lei n.º 10.546/93.

 




